Lei nº 231 de 20 de outubro de 2003.

Autoriza o poder Executivo a DESENVOLVER PROGRAMA DE INCENTIVO A NOVAS CULTURAS, ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE SEMENTES DE AMENDOIM FORRAGEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a fornecer gratuitamente aos produtores rurais estabelecidos e residentes no Município de Westfália, 50%(cinqüenta por cento) das sementes de amendoim forrageiro para os mesmos utilizarem para a implantação desta forrageira em suas propriedades.

           Parágrafo Único: O fornecimento ficará limitado ao máximo de 250(duzentos e cinqüenta) gramas por produtor rural



Art 2º Para se habilitar aos benefícios da presente Lei o produtor rural com inscrição de talão de produtor no município de Westfália, deverá efetuar sua solicitação de sementes na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, até 24 de outubro de 2003, comprovando que a atividade agrícola é a principal fonte de renda para o seu sustento e o de sua família, bem como comprovar que está em dia com suas obrigações para com a Fazenda Municipal. 

 
 
Art 3º O produtor rural que preencher os requisitos previstos nos artigos primeiro e segundo da presente Lei, deverá adquirir uma quantidade de sementes e receberá gratuitamente uma quantidade igual do Município, como incentivo ao incremento de novas culturas, obedecido ao limite estabelecido no parágrafo único do artigo I.

 
 
Art 4º A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente acompanhará o desenvolvimento do programa através de visitas às áreas cultivadas e relatórios periódicos de Técnicos do Escritório Municipal da EAMTER.

 
 
Art 5º O município obedecerá às exigências da Lei 8.666/93 e suas alterações quanto à exigência de licitação.

 
 
Art 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do exercício de 2003. 

 
 
Art 7º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de outubro de 2003.








Alcido Lindemann
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